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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. ÂMBITO DO TRABALHO 

 

Na sequência do convite por ajuste directo efectuado pela ERC – Entidade Reguladora para a 

Comunicação Social, do respectivo caderno de encargos bem como do Contrato de Prestação de 

Serviços celebrado em 1 de Junho de 2010, apresentamos o presente Relatório de Auditoria. 

 

O presente Relatório tem por objectivo apresentar as conclusões obtidas relativamente à 

auditoria externa relativa ao ano de 1992, efectuada à entidade concessionária do serviço público 

de televisão, para apuramento do cumprimento das obrigações impostas pelo Contrato de 

Concessão à data em vigor entre o Estado português e a Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, 

SA.. Nesse sentido, o presente trabalho incidirá na apreciação e fiscalização entre as missões de 

serviço público de televisão prestadas ou a prestar e o pagamento do respectivo custo efectivo e 

real. 

 

Chamamos a atenção para o facto de a presente auditoria ter incidido sobre os anos de 1992 a 

1997, sendo que será apresentado um relatório por cada ano auditado e um relatório síntese final 

com as respectivas conclusões extraídas. 
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1.2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Tendo por base o ano a que respeita o presente Relatório, verifica-se que não existia ainda uma 

harmonização legislativa no que respeita à regulação do exercício da actividade de televisão no 

território nacional, mais concretamente no que respeita à sua concessão. 

 

Deste modo, e de acordo com a Lei n.º 58/90, de 7 de Setembro (Lei da Televisão), foi atribuída à 

Radiotelevisão Portuguesa, E.P., pelo período de 15 anos, a concessão do serviço público de 

televisão, abrangendo as redes de cobertura de âmbito geral que integram as frequências 

correspondentes ao 1.º e 2.º canais. 

 

O serviço público de televisão, tal como definido da Lei, tem como fins genéricos: 

a) Contribuir para a informação e formação do público e para a promoção e defesa dos 

valores culturais que exprimem a identidade nacional, bem como para a modernização do 

País; 

b) Contribuir para a formação de uma consciência crítica, estimulando a criatividade e a livre 

expressão do pensamento; 

c) Contribuir para a recreação e a promoção educacional do público, atendendo à sua 

diversidade em idades, ocupações, interesses e origens (através da criação de condições 

preferenciais na cedência de tempo de emissão à Universidade Aberta); 

d) Favorecer o conhecimento mútuo e o intercâmbio de ideias entre cidadãos portugueses e 

estrangeiros, particularmente com aqueles que utilizam a língua portuguesa e outros que 

têm com Portugal especiais laços de cooperação e comunidade de interesses. 

 

Por outro lado, os fins específicos cometidos por aquele diploma são os seguintes: 

a) Assegurar a independência, o pluralismo, o rigor e a objectividade da informação e da 

programação, de modo a salvaguardar a sua independência perante o Governo, a 

Administração Pública e os demais poderes públicos; 

b) Contribuir para a informação, a recreação e a promoção educacional e cultural do público 

em geral, atendendo à sua diversidade de idades, interesses e origens; 
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c) Favorecer um melhor conhecimento mútuo, bem como a aproximação entre cidadãos 

portugueses e estrangeiros, em especial com aqueles que utilizam a língua portuguesa e 

com outros que têm com Portugal especiais laços de cooperação; 

d) Promover a criação de programas educativos ou formativos, designadamente os dirigidos 

a crianças e jovens e as minorias culturais; 

e) Contribuir para o esclarecimento, a formação e a participação cívica e política da 

população. 

 

A Radiotelevisão Portuguesa, E.P. (RTP, EP), foi criada como empresa pública pelo Decreto-Lei 

n.º 674-D/75, de 2 de Dezembro, regendo-se pelos estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.º 

321/80, de 22 de Agosto, pela Lei n.º 58/90, de 7 de Setembro e pela demais legislação que lhe 

seja aplicável. Através da Lei n.º 21/92, de 14 de Agosto foi transformada de empresa pública em 

sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, passando a designar-se Radiotelevisão 

Portuguesa, S.A. (RTP, SA), continuando a personalidade jurídica daquela e assumindo a 

universalidade do seu património, direitos e obrigações, nomeadamente a concessão do serviço 

público de televisão. 

De acordo com a Lei n.º 21/92, os termos da concessão do serviço público de televisão serão 

definidos no contrato de concessão a celebrar com o Estado, o que só veio a ocorrer no ano de 

1993. 

 

Pese embora o facto de, em 1992, não se encontrarem devidamente regulados os termos exactos 

em que a RTP teria que cumprir a missão de serviço público, encontram-se definidos os 

princípios gerais no que respeita às obrigações da concessionária, nos termos da legislação (art. 4º, 

n.º 3) em vigor naquela data e que se baseiam no seguinte: 

 

a) Contribuir, sob diversas formas, para o esclarecimento, formação e participação cívica e 

política da população, estimulando a criatividade e a formação de uma consciência crítica; 

b) Assegurar a cobertura noticiosa dos principais acontecimentos nacionais e estrangeiros; 

c) Contribuir para a informação, recreio e promoção educacional e cultural do público em 

geral no respeito pela identidade nacional e tendo em conta os diversos interesses, origens 

e idades; 

d) Ceder tempo de emissão para a difusão das mensagens, comunicados e notas oficiosas, 

nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 58/90; 
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e) Ceder tempo de emissão às confissões religiosas, nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 

58/90, de 7 de Setembro; 

f) Ceder tempo de emissão aos partidos políticos e às organizações sindicais, profissionais e 

representativas das actividades económicas titulares de direito de antena, nos termos do 

artigo 32.º da Lei n.º 58/90, de 7 de Setembro; 

g) Ceder tempo de emissão para exercício dos direitos do Governo e dos partidos da 

oposição, previstos na Lei n.º 36/86, de 5 de Setembro, e no artigo 40.º da Lei n.º 58/90, 

de 7 de Setembro; 

h) Ceder tempo de emissão à Administração Pública, com vista à divulgação de programas 

de interesse geral relativos à higiene, saúde e segurança pública ou outros semelhantes; 

i) Emitir dois programas de cobertura geral, um dos quais, pelo menos, abrangerá as 

Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira; 

j) Emitir programas de carácter educativo, desportivo e cultural, designadamente as 

manifestações mais relevantes nos domínios da literatura, música, teatro, ópera, bailado 

ou artes plásticas; 

k) Apoiar e promover o cinema e as demais formas de produção e expressão audiovisuais; 

l) Promover a produção e emissão de programas educativos ou formativos, especialmente 

os dirigidos a crianças, jovens e minorias e deficientes auditivos; 

m) Manter e actualizar os arquivos audiovisuais e facultar o seu acesso, em condições de 

urgência, eficácia e acessibilidade de custos, aos operadores privados de televisão; 

n) Assegurar os meios necessários para o intercâmbio de programas e de informação com as 

Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem como promover a produção e 

emissão de programas próprios, nomeadamente de índole regional; 

o) Produzir e emitir programas para as comunidades portuguesas no estrangeiro; 

p) Desenvolver a cooperação com os países de expressão portuguesa, designadamente a 

nível de informação e de produção de programas, formação e assistência técnica; 

q) Assegurar a cobertura directa, através de delegados ou correspondentes, dos principais 

acontecimentos ocorridos no estrangeiro, designadamente nos países africanos de língua 

oficial portuguesa, no Brasil e na Comunidade Europeia; 

r) Manter contactos e formas de intercâmbio com empresas que no espaço das 

Comunidades Europeias prestam serviço público de televisão, com vista à cooperação 

nos seus âmbitos de actividade e nomeadamente à produção conjunta de programas ou 

outras obras audiovisuais; 
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s) Assegurar a conformidade do exercício da actividade televisiva nas suas diversas 

componentes com as orientações definidas pelas instâncias internacionais competentes e, 

em particular, por aquelas cujas decisões são vinculativas para o Estado português. 

 

Com base no disposto no artigo 5º da Lei 21/92, de 14/08, “o cumprimento das obrigações de 

serviço público cometidas à RTP, S.A., nos termos do termos do artigo anterior e do contrato de 

concessão nele previsto, confere àquela sociedade o direito a uma indemnização compensatória, 

cujo montante exacto será correspondente ao efectivo custo da prestação do serviço público, o 

qual será apurado com base em critérios objectivamente quantificáveis e no respeito pelo 

princípio da eficiência de gestão.” 

 

Contrariamente ao que veio a ser legislado no ano seguinte, no ano de 1992 não existia qualquer 

obrigatoriedade de apresentação de elementos justificativos da forma de cálculo da Indemnização 

Compensatória a receber / recebida do Estado, nomeadamente, através de orçamentos / 

relatórios, respectivamente. 

 

Ao abrigo da legislação em vigor, no ano de 1992, a RTP apenas tinha que apresentar ao Ministro 

das Finanças e ao membro do Governo responsável pela área da Comunicação Social, pelo 

menos 30 dias antes da data da Assembleia Geral anual, o Relatório de Gestão e as Contas do 

exercício, bem como quaisquer outros elementos justificativos e adequados à melhor 

compreensão da situação económica e financeira da Empresa, eficiência de gestão e perspectivas 

da sua evolução. 
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1.3. BASES DE INFORMAÇÃO 

 

Como forma de suporte da análise efectuada, utilizaram-se as seguintes fontes de informação: 

 

− Lei n.º 58/90, de 7 de Setembro (Lei da Televisão); 

− Lei n.º 21/92, de 14 de Agosto (transformação da Radiotelevisão Portuguesa, EP em 

sociedade anónima); 

− Relatório e Contas consolidadas; 

− Certificação Legal das Contas consolidadas (ANEXO 1); 

− Relatório e Parecer do Conselho Fiscal sobre as contas consolidadas (ANEXO 2); 

− Relatório e Parecer do Conselho Fiscal (ANEXO 3); 

− Anuário RTP (ANEXO 4). 

 

O facto de não ter sido possível obter elementos fundamentais ao aprofundamento dos testes 

substantivos e de conformidade, constituiu uma limitação ao âmbito e profundidade dos 

trabalhos, a qual foi parcialmente suprimida com recurso a procedimentos alternativos tidos por 

convenientes no decurso dos trabalhos. Os elementos que por diversos motivos não foi possível 

acedermos foram os seguintes: 

 

− Critérios e métodos de imputação de custos; 

− Tabela de imputação aos Objectos de custeio e respectiva chave; 

− Matriz com percentagens de imputação aos objectos de custeio por centro de custo e 

respectivo critério de imputação; 

− Relação das horas previstas por canal e por tipo de programa e relação do n.º de 

trabalhadores por Direcção que originaram a construção da matriz referida no ponto 

anterior; 

− Quaisquer normativos internos relativos a critérios objectivos na selecção de informação 

e definição de padrões de qualidade na programação.  
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1.4. METODOLOGIA ADOPTADA 

 

No âmbito dos trabalhos que se pretendem desenvolver com vista à emissão de opinião acerca da 

correspondência entre as missões de serviço público de televisão prestadas ou a prestar e o 

pagamento do respectivo custo efectivo e real, desenvolveram-se os testes possíveis atentas as 

circunstâncias em que os serviços foram contratados e as informações que nos foram facultadas. 

 

Com efeito, dado o espaço de tempo decorrido entre o ano a que respeita a auditoria e o presente 

(18 anos, sensivelmente), grande parte da informação foi destruída, os sistemas informáticos em 

uso na altura foram descontinuados sem qualquer hipótese de acesso aos mesmos e até mesmo a 

equipa técnica da época se encontra renovada. Por outro lado, o facto de à data não existir uma 

harmonização legislativa relativamente à concessão do serviço público de televisão, onde se 

encontrassem perfeitamente definidos os direitos e obrigações por parte da Concessionária 

(conforme veio a ocorrer em 1993, com revisão em 1996, através da celebração do Contrato de 

Concessão), condicionou o aprofundamento dos nossos trabalhos na medida em que não existia 

a obrigatoriedade de emissão de quaisquer relatórios sobre o cumprimento da missão de serviço 

de serviço público atribuída, quer em termos quantitativos, na vertente da justificação do 

montante de indemnização compensatória recebida, quer em termos qualitativos relativamente 

aos critérios subjectivos mencionados na Lei da Televisão. 

Consequentemente, os nossos trabalhos recaíram, essencialmente, sobre o Relatório e Contas 

bem como nos respectivos pareceres de auditoria, os quais se apresentaram como elementos 

fulcrais ao desenvolvimento dos trabalhos. 
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2. RELATÓRIO E CONTAS CONSOLIDADAS E PARECERES DE AUDITORIA E DO 

CONSELHO FISCAL 

 

No ano de 1992, e ao abrigo das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de 

Junho, que transpôs para o direito interno as normas de consolidação de contas, a Radiotelevisão 

Portuguesa, S.A. apresentou pela primeira vez contas consolidadas do Grupo RTP, as quais 

abrangiam, para além da empresa-mãe – RTP – as seguintes empresas:  

- RTC – Radiotelevisão Comercial, Lda 

- TV-GUIA Editora, Lda  

- LPE – Lisboa, Publicidade e Espectáculos, Lda 

- EUROVÍDEO – Publicidade e Vídeo, Lda 

- EDIPIM – Editores e Produtores de Musicais, Lda 

- EDIPIM TV – Produtores Independentes de Programas de Televisão, Lda 

- TCS – Publicações e Promoções, Lda 

 

Os principais indicadores que se podem extrair do Relatório e Contas consolidadas, incluindo os 

dados comparativos do ano de 1991, são os seguintes: 

 

 

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 46.368.481 42.277.272

Capital Próprio 12.989.650 15.829.301

Passivo Total 33.319.998 26.383.083

Activo Imobilizado Líquido 14.215.934 11.320.989

Activo Circulante 30.642.970 29.775.058

Dívidas a Terceiros 25.919.342 20.350.544

Provisões para riscos e encargos 4.948.027 3.976.773

Proveitos Operacionais 46.695.734 38.449.709

Custos Operacionais 49.127.368 39.410.743

Resultados Operacionais -2.431.634 -961.034

Resultados Líquidos -3.847.553 1.107.456

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

Ano
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O ano de 1992 caracterizou-se especialmente pela abertura da actividade de televisão a 

operadores privados o que naturalmente causou quebras nos mercados de publicidade e 

audiências da RTP. Deste modo, a perda do monopólio da actividade esteve na principal causa da 

obtenção do resultado líquido negativo consolidado de 3.822.394 contos, comparativamente com 

o valor positivo de 1.120.883 contos em 1991. 

 

Por outro lado, o ano de 1992 também ficou marcado pela reestruturação do grupo, com a 

criação de uma nova empresa (constituída com o património técnico da RTP) com o objectivo de 

assegurar o transporte e difusão do sinal de televisão, tendo vindo a agravar os custos de 

exploração da actividade. 

 

Os proveitos operacionais aumentaram cerca de 21,4% e os custos operacionais cerca de 24,7%, 

cifrando-se em 46.695.734 contos e 49.127.368 contos, respectivamente. 

 

Conforme se demonstra de seguida, os resultados líquidos de 1992 da RTP (Radiotelevisão 

Portuguesa, S.A.) comparativamente com os de 1991 foram bastante inferiores fruto do 

acontecimento marcante no ano, tendo sido esta quebra que ditou a diminuição do resultado 

consolidado do grupo. 

 

 

 

 

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 42.262.825 39.209.835

Capital Próprio 11.445.849 14.603.214

Activo Circulante 28.456.129 27.718.137

Dívidas a Terceiros 23.836.319 18.921.879

Resultados Líquidos -4.109.333 500.757

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

Radiotelevisão Portuguesa, S.A.
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No que respeita à RTC (Radiotelevisão Comercial, Lda) a qual desenvolveu actividades na área da 

comercialização de publicidade da RTP, evoluiu de forma positiva tendo o resultado líquido 

aumentado cerca de 32,6%: 

 

 

 

Relativamente às restantes empresas apresentam-se de seguida os quadros evolutivos dos 

principais indicadores, como forma de explicação dos resultados consolidados do grupo: 

 

 

 

 

 

 

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 9.774.548 8.115.501

Capital Próprio 938.796 706.976

Activo Circulante 8.313.022 7.156.452

Dívidas a Terceiros 8.434.302 7.044.353

Resultados Líquidos 291.455 219.811

Radiotelevisão Comercial, Lda

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 2.204.941 1.659.762

Capital Próprio 429.677 383.557

Activo Circulante 1.894.854 1.446.706

Dívidas a Terceiros 1.714.121 1.212.703

Resultados Líquidos 312.230 294.752

TV Guia Editora, Lda

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s
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(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 439.692 341.688

Capital Próprio 56.084 57.963

Activo Circulante 244.652 213.076

Dívidas a Terceiros 326.299 220.105

Resultados Líquidos -5.654 -884

LPE - Lisboa, Publicidade e Espectáculos, Lda

I
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i
c
a
d
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r
e
s

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 139.831 67.455

Capital Próprio -14.883 -49.967

Activo Circulante 61.032 60.357

Dívidas a Terceiros 150.830 114.977

Resultados Líquidos -5.241 -14.776

EUROVÍDEO - Publicidade e Vídeo, Lda
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e
s
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(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 364.006 248.244

Capital Próprio 8.867 -28.938

Activo Circulante 105.824 69.664

Dívidas a Terceiros 311.414 223.166

Resultados Líquidos 17.514 -125.658

EDIPIM - Editores e Produtores Musicais, Lda

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 16.675 85.271

Capital Próprio 200 -9.839

Activo Circulante 16.675 85.271

Dívidas a Terceiros 15.444 93.750

Resultados Líquidos 10.039 -10.932

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

EDIPIM TV - Produtores Independentes de Programas de Televisão, Lda
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Uma vez que o ano a que se reporta a presente auditoria e correspondentes trabalhos incidiram 

sobre Demonstrações Financeiras auditadas, quer pelo Revisor Oficial de Contas, quer pelo 

Conselho Fiscal, apurámos à partida alguns factos que poderiam ter influenciado a Demonstração 

dos Resultados e, consequentemente, o apuramento da Indemnização Compensatória.  

 

Deste modo, evidenciamos de seguida as reservas e/ou notas incluídas na Certificação Legal das 

Contas, as quais poderiam indiciar eventuais correcções ao cálculo da Indemnização 

Compensatória: 

 

− No que respeita ao “critério contabilístico utilizado na relevação contabilística das 

existências de “Programas a Exibir e Em Curso de Produção”, da empresa consolidante, 

não inclui, “aliás consistentemente com exercícios anteriores e salvo ajustamentos que 

foram iniciados em 1991, a totalidade dos custos internos correspondentes aos meios 

humanos e técnicos envolvidos. Por razões de ordem técnica não nos foi possível estimar 

o impacto que o critério adequado produziria nas demonstrações financeiras do 

exercício”; 

 

− Verificou-se que o critério utilizado na relevação contabilística das situações de cobrança 

coerciva não é consistente com o utilizado no reforço das provisões para clientes de 

(em contos)

1992 1991

Activo Líquido Total 383.333 304.640

Capital Próprio 84.401 71.224

Activo Circulante 272.925 253.970

Dívidas a Terceiros 197.245 145.752

Resultados Líquidos 14.743 18.773

TCS - Publicações e Promoções, Lda
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cobrança duvidosa. Na opinião do Revisor Oficial de Contas, a referida provisão deveria 

ser superior em cerca de 84.300 contos; 

 
− Em 31 de Dezembro de 1992, as responsabilidades com o “Plano Complementar de 

Pensões” da RTP ascendiam a 5.600.000 contos, encontrando-se coberto o montante de 

3.100.000 contos através de provisões já constituídas e ainda por seguro contratado. 

Todavia, o diferencial no montante de 2.500.000 contos irá ser integrado ao longo de um 

prazo de 10 anos conforme plano estabelecido pela empresa. 

 
 

No que respeita aos Relatórios e Pareceres emitidos pelo Conselho Fiscal quer sejam relativos às 

contas individuais da RTP, SA, quer sejam relativos às contas consolidadas verificamos que não 

apresentam quaisquer reservas e / ou notas, manifestando-se sempre a posição no sentido da 

aprovação dos Relatórios e Contas do ano de 1992. 
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3. CONCLUSÕES 

 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/92, de 11 de Junho (D.R. I Série 

B), o valor de Indemnização Compensatória apurado para o ano de 1992 foi de 5.400.000 contos, 

acrescida de um subsídio no montante de 800.000 contos. 

 

Analisados os documentos disponíveis, nomeadamente os pareceres do Revisor Oficial de Contas 

e do Conselho Fiscal, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que os 

documentos apresentados relativos à correspondência das missões de serviço público prestadas e 

o pagamento do seu custo efectivo e real, não estejam isentos de distorções materialmente 

relevantes que afectem a sua conformidade com a legislação em vigor naquela data. 

 

Com base nos trabalhos desenvolvidos e em virtude dos factos anteriormente referidos, fruto do 

desfasamento temporal existente entre o momento actual e aquele a que se reporta a auditoria, 

bem como o facto de, naquela data, não existir a obrigatoriedade de elaboração de documentos 

justificativos do apuramento da Indemnização Compensatória, verificaram-se as seguintes 

situações que entendemos dever relatar: 

 

− De acordo com a Lei n.º 21/92, de 14 de Agosto, os termos da concessão do serviço 

público de televisão serão definidos no contrato de concessão a celebrar com o Estado, o 

que só veio a ocorrer no ano de 1993. Assim, contrariamente ao que veio a ser legislado 

no ano seguinte, no ano de 1992 não existia qualquer obrigatoriedade de apresentação de 

elementos justificativos da forma de cálculo da Indemnização Compensatória a receber / 

recebida do Estado, nomeadamente, através de orçamentos / relatórios, respectivamente; 

 

− Ao abrigo da legislação em vigor, no ano de 1992, a RTP apenas tinha que apresentar ao 

Ministro das Finanças e ao membro do Governo responsável pela área da Comunicação 

Social, pelo menos 30 dias antes da data da Assembleia Geral anual, o Relatório de 

Gestão e as Contas do exercício, bem como quaisquer outros elementos justificativos e 

adequados à melhor compreensão da situação económica e financeira da Empresa, 

eficiência de gestão e perspectivas da sua evolução; 
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− Não se encontravam já presentemente disponíveis para consulta os critérios e métodos de 

imputação de custos da contabilidade analítica que serviram de base ao cálculo da 

Indemnização Compensatória; 

 

− Verificámos que a RTP cumpriu, no essencial, com as principais obrigações de emissão 

reguladas na Lei n.º 21/92, de 14 de Agosto, nomeadamente no que respeita às seguintes 

temáticas: 

• Assegurar a cobertura noticiosa dos principais acontecimentos nacionais e 

estrangeiros; 

• Contribuição para a informação, recreio e promoção educacional e cultural do 

público em geral no respeito pela identidade nacional e tendo em conta os 

diversos interesses, origens e idades; 

• Cedência de tempo de emissão para a difusão das mensagens, comunicados e 

notas oficiosas; 

• Cedência de tempo de emissão às confissões religiosas; 

• Cedência de tempo de emissão aos partidos políticos e às organizações sindicais, 

profissionais e representativas das actividades económicas titulares de direito de 

antena; 

• Cedência de tempo de emissão para exercício dos direitos do Governo e dos 

partidos da oposição; 

• Cedência de tempo de emissão à Administração Pública, com vista à divulgação 

de programas de interesse geral relativos à higiene, saúde e segurança pública ou 

outros semelhantes; 

• Emissão de dois programas de cobertura geral, um dos quais, pelo menos, 

abrangerá as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira; 

• Emissão de programas de carácter educativo, desportivo e cultural, 

designadamente as manifestações mais relevantes nos domínios da literatura, 

música, teatro, ópera, bailado ou artes plásticas; 

• Apoio e promoção do cinema e das demais formas de produção e expressão 

audiovisuais; 
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• Promoção da produção e emissão de programas educativos ou formativos, 

especialmente os dirigidos a crianças, jovens e minorias e deficientes auditivos; 

 

− Uma vez que não existem elementos detalhados (por dia, hora e/ou canal) relativos a 

publicidade transmitida, quer sejam da Marktest/Mediamonitor ou da própria RTP, 

relativos ao ano de 1992, não nos foi possível aferir acerca do cumprimento das 

disposições legais relativo à percentagem e inserção de publicidade. Todavia, da análise 

global que foi possível efectuar ao ano de 1992, verificámos que o tempo total de 

programação do Canal 1 foi de 6.913 horas e as transmissões de publicidade foram de 

308 horas. Deste modo, e tendo em conta uma análise simplista, mas a possível dadas as 

circunstâncias, apura-se que a transmissão global de publicidade se situa nos 4%, o que se 

posiciona abaixo dos limites máximos impostos pela legislação (Lei 58/90, de 7 de 

Setembro, art. 28º); 

 
− O ano a que se reporta a presente auditoria e correspondentes trabalhos incidiram sobre 

Demonstrações Financeiras auditadas pelo Revisor Oficial de Contas e objecto de 

verificação pelo Conselho Fiscal, podendo extrair-se desses documentos as seguintes 

conclusões: 

 

• Com excepção da reserva efectuada pelo Revisor Oficial de Contas relativa ao 

critério valorimétrico utilizado na relevação contabilística dos Programas a Exibir 

e em curso de Produção”, todas as restantes sugerem um aumento de custos e, 

consequentemente, um aumento do montante da Indemnização Compensatória, e 

nunca o contrário; 

 

• No que respeita aos Relatórios e Pareceres emitidos pelo Conselho Fiscal quer 

sejam relativos às contas individuais da RTP, SA, quer sejam relativos às contas 

consolidadas verificamos que não apresentam quaisquer reservas e / ou notas, 

manifestando-se sempre a posição no sentido da aprovação dos Relatórios e 

Contas do ano de 1992. 
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Sendo tudo o que se nos oferece de referir de momento, manifestamos total disponibilidade para 

prestar qualquer esclarecimento que se entenda por conveniente. 

 

 

Lisboa, 26 de Julho de 2010 

 
 
 
 
 

Pedro Roque SROC Unipessoal Lda 
representada por 

Pedro Nuno Ramos Roque (R.O.C. nº 828) 
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4. ANEXOS 

 

ANEXO 1 - CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS CONSOLIDADAS DO EXERCÍCIO 

DE 1992 

 

ANEXO 2 – RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE AS CONTAS 

CONSOLIDADAS DO EXERCÍCIO DE 1992 

 

ANEXO 3 - RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL DO EXERCÍCIO DE 

1992 

 

ANEXO 4 – ANUÁRIO DE 1992 
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